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ANUNCIO DE INiCIO DE DISTRIBUICAO PUBLICA DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, DA TERCEIRA EMISSAO DA COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS

COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS

Companhia Aberta de Capital Autorizado
CNPJ n° 61.856.571/0001-17 - NIRE 35.300.045.611 - CVM n° 01563-6
Rua Capitdo Faustino de Lima, n® 134, Prédio Operacional, Bras, CEP 03040-030 - Sao Paulo, SP

Classificacdo de Risco Moody's: “Baa3/Aa1.br”
Cédigo ISIN das Debéntures da Primeira Série: BRCGASDBS010
Codigo ISIN das Debéntures da Segunda Série: BRCGASDBS028
Cédigo ISIN das Debéntures da Terceira Série: BRCGASDBS036

Nos termos do disposto no artigo 52 da Instrucao da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM") n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrugado CVM 400”), da Instrucdo CVM n° 471, de 8 de agosto de 2008, conforme alterada (“Instrugdo CVM 471"), no convénio celebrado entre a CVM e a ANBIMA - Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), em 20 de agosto de 2008, conforme alterado, e do Cédigo ANBIMA de Regulacao e Melhores Préaticas para as Atividades Conveniadas (“Convénio”),
a COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS (“Emissora”), o BANCO BRADESCO BBI S.A. (“Coordenador Lider”), o BANCO BTG PACTUAL S.A. (“BTG Pactual”), o BANCO ITAU BBA S.A. (“Itai BBA") e 0 BANCO J.P. MORGAN S.A. (“J.P. Morgan” e, quando em conjunto com o BTG Pactual, o Coordenador Lider e o Itati BBA, “Coordenadores”), vém a publico comunicar o inicio da distribuicdo publica de 540.000 (quinhentas e quarenta mil) debéntures simples, nominativas, escriturais,

perfazendo o total de

R$540.000.000,00

(quinhentos e quarenta milhdes de reais)

e nao conversiveis em acoes, da espécie quirografaria, em trés séries, sendo 128.197 (cento e vinte e oito mil, cento e noventa e sete) debéntures da primeira série, 269.338 (duzentas e sessenta e nove mil, trezentas e trinta e oito) debéntures da segunda série e 142.465 (cento e quarenta e duas mil, quatrocentas e sessenta e cinco) debéntures da terceira série (“Debéntures”), da 3 (terceira) emissao,

onde a oferta base corresponde a R$400.000.000,00 (quatrocentos milhGes de reais), acrescida de R$140.000.000,00 (cento e quarenta milhdes de reais), em virtude do exercicio integral da Opcao de Debéntures Adicionais e da Opgéo de Lote Suplementar, conforme itens 5.4 e 5.5 abaixo.

Exceto quando especificamente definidos neste Antncio de Inicio, os termos aqui utilizados iniciados em letra maidscula terao o significado a eles atribuido no “Prospecto Definitivo de Distribuicio Publica de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ac6es, da Espécie Quirografaria, em Trés Séries, da Terceira Emissdo da Companhia de Gés de Sao Paulo - COMGAS” (“Prospecto Definitivo”) e na Escritura de Emissdo (conforme abaixo definida), a qual foi aditada por meio do Primeiro Aditamento & Escritura, Segundo Aditamento & Escritura e Terceiro Aditamento & Escritura (conforme abaixo definidos).

Os recursos desta Oferta serdo utilizados para o pagamento das Notas Promissdrias emitidas pela Emissora em 01 de marco de 2013, que, por sua vez, financiaram os Projetos de Investimentos (conforme descrito na secdo “Destinacao dos Recursos” do Prospecto Definitivo), os quais foram aprovados pela Portaria n° 248, emitida pelo Ministério de Minas e Energia em 22 de julho de 2013.

1. | AUTORIZACAO

1.1. A emissao das Debéntures (“Emissao”), a Oferta e a celebracao da Escritura de Emissao e dos respectivos Aditamentos
sdo realizadas com base nas deliberacdes (i) das Reunides do Conselho de Administracdo da Emissora, realizadas em
07 de marco de 2013 e 08 de maio de 2013 (“RCAs"), cujas atas foram publicadas no Diario Oficial do Estado de
Sao Paulo (“DOESP”) e no jornal “O Estado de Sao Paulo” em 14 de marco de 2013 e 25 de maio de 2013,
respectivamente, e arquivadas na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo (“JUCESP”) em 04 de abril de 2013,
sob 0 n°®131.760/13-0 e em 21 de maio de 2013 sob o n° 190.649/13-6, respectivamente, e (ii) da Reuniao do Conselho
de Administracdo da Emissora realizada em 19 de agosto de 2013, cuja ata foi publicada no DOESP e no jornal
"0 Estado de Sado Paulo” em 17 de setembro de 2013 e que foi arquivada na JUCESP em 09 de setembro de 2013
sob 0 n° 348.417/13-5 (“RCA de Rerratificacdo”), em atendimento ao disposto no artigo 62, inciso |, da Lei n°® 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢bes”).

23 | ESCRITURA DE EMISSAO E ADITAMENTO

2.1. A Emissao é regulada por meio do (i) “Instrumento Particular de Escritura da 32 (Terceira) Emissao de Debéntures
Simples, Nao Conversiveis em Aces, da Espécie Quirografaria, da Companhia de Gas de Sao Paulo - COMGAS”,
celebrado entre a Emissora e a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios em 11 de marco de 2013,
o qual foi inscrito na JUCESP sob o niimero EDO01139-3/000, em 04 de abril de 2013, em conformidade com o inciso I,
artigo 62, da Lei das Sociedades por Acoes (“Escritura de Emissao”), (ii) “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular
de Escritura da 3° (Terceira) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em AcOes, da Espécie Quirografaria, da
Companhia de Géas de Sao Paulo - COMGAS”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario em 23 de maio de 2013,
inscrito na JUCESP sob o n° ED001139-3/001 em 07 de junho de 2013 (“Primeiro Aditamento a Escritura”)
e (iii) “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 37 (Terceira) Emissao de Debéntures Simples,
N&o Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirograféria, da Companhia de Gas de S&o Paulo - COMGAS”, celebrado
entre a Emissora e o Agente Fiduciario em 02 de setembro de 2013, inscrito na JUCESP sob o n°® ED001139-3/002 em
06 de setembro de 2013.

2.2. A Escritura de Emissao foi objeto de novo aditamento (“Terceiro Aditamento a Escritura”), em 27 de setembro de 2013,
para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido) concluido em 25 de setembro de 2013.
O Terceiro Aditamento & Escritura serd registrado na JUCESP, nos termos do inciso Il e do paragrafo 3° do artigo 62 da
Lei das Sociedades por Acoes.

3. | DESTINAGAO DOS RECURSOS

3.1. Os recursos liquidos obtidos pela Companhia com a Emissao das Debéntures serdo utilizados para o pagamento de
notas promissérias comerciais, emitidas em 01 de marco de 2013 (“Notas Comerciais”), sendo que os recursos captados
mediante a emissao das Notas Comerciais foram destinados para o financiamento do programa de investimento da
expansao, manutencao e suporte da rede de distribuicdo de gas natural, bem como conexdo de novos clientes da
Emissora, na regido do Vale do Paraiba, baixada santista, regido metropolitana de Séo Paulo e interior do estado, sendo
destinados ainda a projetos de tecnologia da informacao da Emissora (“Projetos de Investimento”). Os recursos liquidos
obtidos pela Emissora em decorréncia do exercicio da Opcao de Debéntures Adicionais e da Opgao de Lote Suplementar,
e nao utilizados para o pagamento das Notas Comerciais acima mencionadas, serdo integralmente destinados aos Projetos
de Investimento. Os Projetos de Investimento foram considerados como prioritario pelo Ministério de Minas e Energias,
conforme Portaria n° 248, emitida em 22 de julho de 2013, pelo Ministério de Minas e Energias, para fins do disposto na
Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431"), e do Decreto Presidencial n° 7.603,
de 9 de novembro de 2011 (“Decreto 7.603"). Para maiores informacoes, veja a secao “Destinacao dos Recursos” do
Prospecto Definitivo.

4. | CARACTERISTICAS DA OFERTA

4.1. Regime de Colocacao: As Debéntures sao objeto de distribuicdo publica, sendo que (i) as Debéntures da Primeira
Série (conforme definido no item 5.2(i) abaixo) contardo com garantia firme de colocacdo e liquidacao, de forma
individual e ndo solidaria, na proporcdo de 1/4 (um quarto) para cada Coordenador (“Garantia Firme”);
e (ii) as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série, serao distribuidas sob regime de melhores
esforcos de colocagao. Foram alocadas 128.197 (cento e vinte e oito mil, cento e noventa e sete) Debéntures na Primeira
Série, 269.338 (duzentas e sessenta e nove mil, trezentas e trinta e oito) Debéntures na Segunda Série e 142.465
(cento e quarenta e duas mil, quatrocentas e sessenta e cinco) Debéntures na Terceira Série, sob o sistema de vasos
comunicantes, nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de Distribuicdo de Debéntures Simples,
N&o Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, Sob Regime de Garantia Mista de Colocacao, da 3? (Terceira) Emisséo
da Companhia de Gas de Sdo Paulo - COMGAS” e aditamentos (“Contrato de Distribuicdo”). As Debéntures
Suplementares e as Debéntures Adicionais (conforme abaixo definidas) foram objeto de distribuicdo sob o regime de
melhores esforcos de colocacao, tendo sido alocadas 14.244 (quatorze mil, duzentas e quarenta e quatro) Debéntures
Suplementares na Primeira Série, 29.927 (vinte e nove mil, novecentas e vinte e sete) Debéntures Suplementares na
Segunda Série, 15.829 (quinze mil, oitocentas e vinte e nove) Debéntures Suplementares na Terceira Série, 18.992
(dezoito mil, novecentas e noventa e duas) Debéntures Adicionais na Primeira Série, 39.902 (trinta e nove mil, novecentas e duas)
Debéntures Adicionais na Segunda Série, e 21.106 (vinte e uma mil, cento e seis) Debéntures Adicionais na Terceira Série.

4.2. Publico-Alvo: O publico-alvo da Oferta é composto por investidores pessoas fisicas e juridicas, residentes,
domiciliados ou com sede no Brasil, inclusive clubes de investimento, fundos de investimento, carteiras administradas,
entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, condominios destinados a aplicacdo em carteiras de titulos e valores mobiliarios registrados na
CVM e/ou na BM&FBOVESPA, fundos de penséo, entidades abertas ou fechadas de previdéncia complementar e de
capitalizacdo e seguradoras, investidores considerados institucionais ou qualificados, nos termos da Instrucao
CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, bem como investidores ndo residentes devidamente
registrados perante a CVM que invistam no Brasil, nos termos da Resolucdo do Conselho Monetario Nacional n° 2.689,
de 26 de janeiro de 2000, conforme alterada e da Instrucdo CVM n® 325, de 27 de janeiro de 2000, conforme alterada
(“Publico-Alvo”), levando-se sempre em conta o perfil de risco dos destinatarios da Oferta.

4.3. Prazo de Subscricdo; A Oferta apenas tera inicio apds (i) a concessao do registro da Oferta pela CVM;
(ii) a publicacao deste Anuncio de Inicio; e (iii) a disponibilizacao do prospecto definitivo da Oferta, incluindo o formulario
de referéncia, elaborado pela Emissora em conformidade com a Instru¢ao CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009
(“Formulario de Referéncia”) (em conjunto, “Prospecto Definitivo”), aos investidores, nos termos da Instrucao
CVM 400. As Debéntures poderao ser subscritas, a qualquer tempo, em até 6 (seis) meses contados da data da publicacdo
deste Anuncio de Inicio (“Prazo de Distribuicao”), conforme artigo 18 da Instrucao CVM 400. Na hipotese de nao haver
subscricdo e integralizacdo por parte de investidor que tenha manifestado adesdo a Oferta no Procedimento de
Bookbuilding, sua manifestacao de adesao sera considerada como cancelada, e as Debéntures objeto de tal manifestagao
poderao ser colocadas perante outros investidores do Publico-Alvo observado o Prazo de Distribuicao; ou os Coordenadores
deveréo liquidar referidas Debéntures no limite da Garantia Firme, na mesma Série definida no Procedimento de
Bookbuilding até a publicacdo do Antncio de Encerramento.

4.4. Registro para Distribuicdo e Negociacdo: 4.4.1. As Debéntures foram registradas para: (i) distribuicdo
no mercado primario por meio do () MDA - Modulo de Distribuicio de Ativos (“MDA"), administrado e
operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuicao liquidada por meio da CETIP,
e/ou (ii) DDA - Sistema de Distribuicdo de Ativos (“DDA"), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. -
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sendo a distribuicao liquidada por meio da BM&FBOVESPA;
e (ii) negociacdo no mercado secundario por meio do (i) Médulo CETIP 21 -Titulos e Valores Mobiliarios (“CETIP 21”),
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociacoes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas
eletronicamente na CETIP, e/ou (ii) BOVESPAFIX (“BOVESPAFIX") ambiente de negociacdo de ativos administrado e
operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociacoes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas
eletronicamente na BM&FBOVESPA.

4.5. Forma de Integralizacao e Preco de Subscrigao: As Debéntures serao integralizadas a vista, em moeda corrente
nacional, no ato da subscricao, pelo Valor Nominal Unitario, por meio do MDA e/ou DDA, conforme o caso, de acordo
com as normas de liquidacao aplicaveis a CETIP e/ou & BM&FBOVESPA, conforme o caso, sendo que as Debéntures da
respectiva série deverdo ser todas subscritas e integralizadas na mesma data (“Data de Integralizacao”).

5. | CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES

5.1. Numero da Emissdo: A Emissao representa a 3° (terceira) emissdo de debéntures da Emissora.

5.2. Valor Total da Emisséo: O valor total da emissao sera de R$540.000.000,00 (quinhentos e quarenta milhoes de reais)
na Data de Emissao, observado que a oferta-base correspondente a R$400.000.000,00 (quatrocentos milhdes de reais)
foi acrescida de R$140.000.000,00 (cento e quarenta milhdes de reais) em virtude do exercicio integral da Opcao
de Lote Suplementar e da Opgao de Debéntures Adicionais, nos termos dos itens 5.5 e 5.4 abaixo, respectivamente.
O valor total da Primeira Série corresponderd ao montante de R$128.197.000,00 (cento e vinte e oito milhdes,
cento e noventa e sete mil reais), o valor total da Segunda Série corresponderd ao montante de R$269.338.000,00
(duzentos e sessenta e nove milhdes, trezentos e trinta e oito mil reais) e o valor total da Terceira Série correspondera
ao montante de R$142.465.000,00 (cento e quarenta e dois milhdes, quatrocentos e sessenta e cinco mil reais).

5.3. Quantidade: Serdo emitidas 540.000 (quinhentas e quarenta mil) Debéntures, sendo 128.197 (cento e vinte e oito mil,
cento e noventa e sete) Debéntures na Primeira Série (“Debéntures da Primeira Série”), 269.338 (duzentas e sessenta e nove mi,
trezentas e trinta e oito) Debéntures na Segunda Série (“Debéntures da Segunda Série”) e 142.465 (cento e quarenta e duas mil,
quatrocentas e sessenta e cinco) Debéntures na Terceira Série (“Debéntures da Terceira Série”), sob o sistema de vasos
comunicantes. A alocacao das Debéntures entre as Séries foi realizada pelos Coordenadores, em conjunto com a Emissora,
apos a conclusao do Procedimento de Bookbuilding e verificacdo da demanda de mercado pelas Debéntures de cada Série.
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5.4. A Emissora, com a prévia concordancia dos Coordenadores, optou por aumentar a quantidade de Debéntures
originalmente ofertadas em 20% (vinte por cento), ou seja, 80.000 (oitenta mil) Debéntures (“Debéntures Adicionais”),
nos termos do artigo 14, paragrafo 2°, da Instrucao CVM 400 (“Opcao de Debéntures Adicionais”). Aplicam-se as
Debéntures Adicionais as mesmas condicoes e preco das Debéntures inicialmente ofertadas.

5.5. Os Coordenadores, apos consulta e concordéancia prévia da Emissora, com o proposito exclusivo de atender excesso
de demanda constatado pelos Coordenadores no Procedimento de Bookbuilding, nos termos do artigo 24 da Instrugéo
CVM 400, optou por distribuir um lote suplementar de Debéntures de 15% (quinze por cento) da quantidade de
Debéntures originalmente ofertadas, ou seja, 60.000 (sessenta mil) Debéntures (“Debéntures Suplementares”
e “Opcao de Lote Suplementar”, respectivamente). Aplicam-se as Debéntures Suplementares as mesmas condicoes
e preco das Debéntures inicialmente ofertadas.

5.6. Foram alocadas na Primeira Série (conforme abaixo definido) 18.992 (dezoito mil, novecentas e noventa e duas)
Debéntures Adicionais e 14.244 (quatorze mil, duzentas e quarenta e quatro) Debéntures Suplementares; foram alocadas na
Segunda Série (conforme abaixo definido) 39.902 (trinta e nove mil, novecentas e duas) Debéntures Adicionais e 29.927
(vinte e nove mil, novecentas e vinte e sete) Debéntures Suplementares; e foram alocadas na Terceira Série (conforme abaixo
definido) 21.106 (vinte e uma mil, cento e seis) Debéntures Adicionais e 15.829 (quinze mil, oitocentas e vinte e nove)
Debéntures Suplementares, a critério da Emissora em conjunto com os Coordenadores.

5.7. Valor Nominal Unitario: As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissao
(“Valor Nominal Unitario”).

5.8. Séries: A emissao sera realizada em trés séries (“Primeira Série”, “Segunda Série” e “Terceira Série”, sendo em
conjunto referidas como “Séries”), sob o sistema de vasos comunicantes.

5.9. Forma e Comprovacao de Titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa, escritural,
sem emissdo de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera
comprovada pelo extrato de conta de depdsito emitido pelo Escriturador Mandatario (conforme definido no item 12
abaixo), e, adicionalmente, (i) para as Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP, sera expedido por esta extrato
em nome do titular das Debéntures (“Debenturista”), que servird de comprovante de titularidade de tais Debéntures;
e/ou (ii) para as Debéntures custodiadas na BM&FBOVESPA, sera expedido por esta extrato em nome do Debenturista,
que servira de comprovante de titularidade de tais Debéntures.

5.10. Conversibilidade: As Debéntures ndo serdo conversiveis em acdes de emissdao da Emissora ou de qualquer
outra companhia.

5.11. Espécie: As Debéntures serao da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por
Acoes, nao contando com garantia real ou fidejusséria, ou qualquer segregacao de bens da Emissora em particular para
garantir os Debenturistas em caso de necessidade de execucao judicial ou extrajudicial das obrigacdes da Emissora
decorrentes das Debéntures e da Escritura de Emissao, e nao conferindo qualquer privilégio especial ou geral
aos Debenturistas.

O investidor deve ler o subitem “As Debéntures sao da espécie quirografaria, nao contando com qualquer
tipo de garantia adicional” do item “Fatores de Risco Relacionados a Oferta e as Debéntures” da secao
“Fatores de Risco” do Prospecto Definitivo.

5.12. Data de Emissao: Para todos os efeitos legais, a data de emissao das Debéntures sera o dia 15 de setembro de 2013
("Data de Emissao”).

5.13. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissdo, o prazo de vencimento
das Debéntures da Primeira Série sera de 6 (seis) anos contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto,
em 15 de setembro de 2019 (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série”). O prazo de vencimento
das Debéntures da Segunda Série serd de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissdao, vencendo-se, portanto,
em 15 de setembro de 2018 (“Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série”). O prazo de vencimento
das Debéntures da Terceira Série serd de 7 (sete) anos contados da Data de Emissdo, vencendo-se, portanto,
em 15 de setembro de 2020 (“Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com a Data de
Vencimento das Debéntures da Primeira Série e com a Data de Vencimento da Segunda Série, “Data de Vencimento”),
ressalvadas as hipoteses de declaracao de vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures
da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso.

5.14. Amortizacao: 5.14.1. Debéntures da Primeira Série: O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série sera amortizado em 3 (trés) parcelas anuais, no 4° (quarto), 5° (quinto) e no
6° (sexto) anos, sendo, portanto, o primeiro pagamento devido em 15 de setembro de 2017 e o ultimo pagamento devido
na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, conforme a tabela abaixo, ressalvada a hipoteses de declaragéo
de vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série e no caso de resgate antecipado ou amortizacao extraordinaria
por indisponibilidade da Taxa DI, conforme previsto na Escritura de Emissao:

Percentual Amortizado do Valor Nominal Unitario Datas de Amortizacao

33,33% 15 de setembro de 2017
33,33% 15 de setembro de 2018
33,34% 15 de setembro de 2019

5.14.2. Debéntures da Segunda Série: O Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série sera
amortizado integralmente na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, ressalvada a hipotese de declaragéo
de vencimento antecipado das Debéntures da Segunda Série e de resgate antecipado ou amortizagao extraordindria por
indisponibilidade do IPCA, conforme previsto na Escritura de Emissao.

5.14.3. Debéntures da Terceira Série: O Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série sera
amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, no 6° (sexto) e no 7° (sétimo) ano, sendo, portanto, o primeiro pagamento devido
em 15 de setembro de 2019 e o Ultimo pagamento devido na Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série,
conforme a tabela abaixo, ressalvada a hipotese de declaracao de vencimento antecipado das Debéntures da Terceira Série
e no caso de resgate antecipado ou amortizacdo extraordinaria por Indisponibilidade do IPCA, conforme previsto na
Escritura de Emissao:

Percentual Amortizado do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Terceira Série Datas de Amortizacao
50,00% 15 de setembro de 2019

50,00% 15 de setembro de 2020

5.15. Atualizacdo Monetaria do Valor Nominal Unitario: 5.15.1. Debéntures da Primeira Série: O Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série ndo serd objeto de atualizacdo ou correcdo monetéria por qualquer indice.
5.15.2. Debéntures da Segunda Série e Debéntures da Terceira Série: As Debéntures da Segunda Série e as
Debéntures da Terceira Série terdo o seu Valor Nominal Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
atualizado (“Atualizagdo Monetaria”), a partir da Data de Integralizacdo, pela variacao do Indice Nacional de Precos ao
Consumidor Amplo apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE (“IPCA"), calculada de
forma pro rata temporis por Dias Uteis, sendo o produto da Atualizacdo Monetéria incorporado automaticamente ao
Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Segunda Série e ao Valor Nominal Unitario
ou saldo do Valor Nominal Unitéario das Debéntures da Terceira Série, segundo a férmula apresentada na Escritura de
Emisséo (“Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série” e “Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Terceira Série”, respectivamente).

5.16. Remuneracao: As Debéntures serdo remuneradas de acordo com o disposto a seguir. 5.16.1. Remuneracao das
Debéntures da Primeira Série: As Debéntures da Primeira Série fardo jus a uma remuneragéo correspondente a
100% (cem por cento) da variacdo acumulada das taxas médias diarias dos DI - Depositos Interfinanceiros de um dia,
"over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo didrio disponivel em sua péagina na internet
(http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de uma sobretaxa, definida de acordo com o
Procedimento de Bookbuilding, de 0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis (“Sobretaxa”, e “Juros Remuneratérios das Debéntures da Primeira Série”, respectivamente),
calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes desde a Data de
Integralizacao (inclusive) ou a data de pagamento de Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série imediatamente
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneracao das Debéntures
da Primeira Série”), de acordo com formula descrita na Escritura de Emisséo. 5.16.2. Remuneragéo das Debéntures
da Segunda Série: As Debéntures da Segunda Série fardo jus a uma remuneracéo correspondente ao percentual de
5,10% (cinco inteiros e dez centésimos por cento) ao ano (“Juros Remuneratérios das Debéntures da
Segunda Série”), incidentes sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série ou saldo
do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, a partir da Data de Integralizacéo (inclusive) ou da data de pagamento
da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicavel,
calculado em regime de capitalizacdo composta de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, até a data
de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneracao das Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com a
Remuneracao das Debéntures da Primeira Série, “Remuneracao”), de acordo com férmula descrita na Escritura de Emissao.
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5.16.3. Remuneracao das Debéntures da Terceira Série. As Debéntures da Terceira Série fardo jus a uma remuneracao
correspondente ao percentual de 5,57% (cinco inteiros e cinqlenta e sete centésimos por cento) ao ano
(“Juros Remuneratérios das Debéntures da Terceira Série”), incidentes sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Terceira Série ou saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, a partir da Data de Integralizacao
(inclusive) ou da data de pagamento da Remuneracao das Debéntures da Terceira Série imediatamente anterior (inclusive),
conforme aplicével, calculado em regime de capitalizacdo composta de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos,
até a data de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneracao das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto
com a Remuneracao das Debéntures da Primeira Série e Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, “Remuneracéo”).
5.16.3.1. Para maiores informacoes sobre as formulas de calculo da Remuneracao das Debéntures vide secéo “Informacoes
relativas a Oferta - Remuneracao”, no Prospecto Definitivo.

5.17. Pagamento da Remuneracao: 5.17.1. Debéntures da Primeira Série: A Remuneracdo das Debéntures da Primeira
Série sera paga semestralmente a partir da Data de Emissao, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de marco de 2014 e o
ultimo na Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracao
das Debéntures da Primeira Série”). Fardo jus a Remuneracao das Debéntures da Primeira Série aqueles que forem
titulares de Debéntures da Primeira Série ao final do Dia Util imediatamente anterior & respectiva data de pagamento.
Para os fins deste documento, “Dia(s) Util(eis)” significa qualquer dia que nao seja sabado, domingo ou feriado nacional.
5.17.2. Debéntures da Segunda Série: A Remuneracao das Debéntures da Segunda Série serd paga anualmente a partir
da Data de Emissao, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de setembro de 2014 e o Gltimo na Data de Vencimento das
Debéntures da Segunda Série (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Segunda Série”).
Fardo jus a Remuneracao das Debéntures da Segunda Série aqueles que forem titulares de Debéntures da Segunda Série
ao final do Dia Util imediatamente anterior a respectiva data de pagamento. 5.17.3. Debéntures da Terceira Série:
A Remuneracao das Debéntures da Terceira Série serd paga anualmente a partir da Data de Emisséo, ocorrendo o primeiro
pagamento em 15 de setembro de 2014 e o ultimo na Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série
(cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracao das Debéntures da Terceira Série”). Farao jus a Remuneragéo
das Debéntures da Terceira Série aqueles que forem titulares de Debéntures da Terceira Série ao final do dia util
imediatamente anterior & respectiva data de pagamento.

5.18. Repactuacao Programada: As Debéntures néo serao objeto de repactuacao programada.

5.19. Resgate Antecipado: As Debéntures nao serdo objeto de resgate antecipado facultativo ou obrigatério. Contudo,
as Debéntures poderéo ser objeto de resgate antecipado ou de amortizacao antecipada na hipétese de indisponibilidade
da Taxa DI ou do IPCA/IBGE. Para mais informacdes, leia a secao “Fatores de Risco Relacionados & Oferta e as Debéntures -
As Debéntures poderao ser objeto de resgate antecipado ou de amortizacéo antecipada na hipotese de indisponibilidade
da Taxa DI ou do IPCA/IBGE" do Prospecto Definitivo.

5.20. Aquisicao Facultativa: A Emissora poderd, a qualquer tempo, adquirir Debéntures da Primeira Série em circulacao.
A Emissora nao poderd, nos 2 (dois) primeiros anos contados a partir da Data de Emissdo, adquirir as Debéntures da
Segunda Série em circulacdo e as Debéntures da Terceira Série em circulacdo, nos termos da regulamentacéo expedida
pelo Conselho Monetario Nacional e a Lei 12.431/2011. Observado o disposto neste item 5.20, a Emissora podera adquirir
as Debéntures em circulacdo, desde que observados os termos no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por
Acbes e na regulamentacao aplicavel editada pela CVM, devendo tal fato constar do relatério da administracao e das
demonstracdes financeiras da Emissora, na medida em que a aquisicao seja por valor igual ou inferior ao Valor Nominal
Unitario ou ao saldo do Valor Nominal Unitario e/ou do Valor Nominal Unitario atualizado ou saldo do Valor Nominal
Unitario atualizado, conforme o caso. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderdo, a critério da Emissora,
ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela
Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos deste item 5.20, se e quando recolocadas no mercado, farao jus a
mesma Remuneracao aplicavel as demais Debéntures em circulacdo. As Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da
Terceira Série adquiridas pela Emissora ndo poderao ser canceladas, nos termos do Artigo 1°, 81°, Il, da Lei 12.431.

5.21. Vencimento Antecipado: Sujeito ao disposto na Escritura de Emissdo, o Agente Fiducidrio deverd declarar
antecipadamente vencidas todas as obrigacoes objeto da Escritura de Emisséo e exigir o imediato pagamento,
pela Emissora, do Valor Nominal Unitério, do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Segunda Série,
do Valor Nominal Unitéario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
da Primeira Série e/ou do saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Segunda Série e/ou do saldo do
Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, acrescido da Remuneracao aplicavel,
calculada pro rata temporis desde a Data de Integralizacdo ou a data do Gltimo pagamento da Remuneracao, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento, na ciéncia da ocorréncia de quaisquer dos eventos previstos na Escritura de Emissao
e no Prospecto Definitivo, cujas leituras cuidadosas sao recomendadas. Para mais informagées, ver a Clausula 6.25
da Escritura de Emissdo e a secdo “InformacGes relativas a Oferta- Vencimento Antecipado” do Prospecto
Definitivo e “Fatores de Risco relacionados a Oferta e as Debéntures - As obrigacoes da Emissora constantes
da Escritura de Emissao estao sujeitas a hipoteses de vencimento antecipado” do Prospecto Definitivo.

5.22. Encargos Moratoérios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido aos Debenturistas
relativamente a qualquer obrigacdo decorrente da Escritura de Emissao, sobre todos e quaisquer valores em atraso
incidirdo, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo da
Remuneracdo, calculada pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento,
(i) multa moratoria de 2% (dois por cento); e (ii) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata temporis
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento (“Encargos Moratorios”).

5.23. Decadéncia de Direitos aos Acréscimos: O nao comparecimento do Debenturista para receber o valor
correspondente a quaisquer obrigacoes pecunidrias nas datas previstas na Escritura de Emissdo ou em qualquer
comunicacéo realizada ou aviso publicado nos termos da Escritura de Emissao nao Ihe daré o direito a qualquer acréscimo
no periodo relativo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo
vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento.

5.24. Local de Pagamento: Os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores eventualmente
devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissao serdo efetuados pela Emissora, por meio da CETIP e/ou
BM&FBOVESPA ou por meio do Banco Liquidante da Emissao para os Debenturistas que nao tiverem suas Debéntures
custodiadas eletronicamente na CETIP e/ou BM&FBOVESPA.

5.25. Prorrogacao dos Prazos: Considerar-se-ao automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de
qualquer obrigacdo pecuniaria prevista na Escritura de Emissao e nos Prospectos até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente,
se 0 seu vencimento coincidir com (i) com relacdo a qualquer pagamento realizado por meio da CETIP, com qualquer dia
que seja sabado, domingo ou feriado nacional; (ii) com relacdo a qualquer pagamento realizado por meio da
BM&FBOVESPA, com qualquer dia que seja sabado, domingo, feriado nacional, feriado municipal na Cidade de Sao Paulo,
ou data que, por qualquer motivo, ndo haja expediente na BM&FBOVESPA; e (iii) com relacdo a qualquer outro
pagamento que n&o seja realizado por meio da CETIP ou por meio da BM&FBOVESPA, bem como com relacdo a outras
obrigages previstas na Escritura de Emissao, com qualquer dia no qual ndo haja expediente nos bancos comerciais na
Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, e que seja sabado ou domingo. Portanto, para os fins desta Oferta
“Dia(s) Util(eis)" significa qualquer dia que nao seja sabado, domingo ou feriado nacional, exceto quando em relacdo a
pagamentos a serem realizados por meio da BM&FBOVESPA, quando deverdo ser também excluidas as datas correspondentes
a feriado municipal na Cidade de Séo Paulo ou que, por qualquer motivo, néo haja expediente na BM&FBOVESPA.

5.26. Tratamento Tributario e Imunidade Tributaria: As Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira
Série gozam do tratamento tributério previsto no artigo 2° da Lei 12.431 e, consequentemente, também gozam do
tratamento tributario previsto no artigo 1° da referida Lei. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade
ou isencao tributaria diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este devera encaminhar ao Banco Liquidante e ao
Escriturador Mandatéario, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis antes da data prevista para recebimento de valores
relativos as Debéntures, documentacdo comprobatéria dessa imunidade ou isencdo tributaria, que sera avaliada pelo
Banco Liquidante e pelo Escriturador Mandatario e poderd ser julgada apropriada pelo Banco Liquidante e pelo
Escriturador Mandatario, sob pena de ter descontados dos rendimentos os valores devidos nos termos da legislacao
tributéria em vigor.

6. | REGIME DE COLOCAGAO

6.1. Observadas as condicoes previstas no Contrato de Distribuicdo e na regulamentacao aplicavel, os Coordenadores
realizardo a colocacao das Debéntures da Primeira Série em regime de garantia firme de colocacéo e liquidacao, de forma
individual e ndo solidaria, na proporcéo de 1/4 (um quarto) para cada Coordenador, para o montante de R$400.000.000,00
(quatrocentos milhes de reais), dividido entre os Coordenadores conforme a tabela abaixo (“Garantia Firme”), e sob o
regime de melhores esforcos de colocacéo para as Debéntures da Segunda Série e para as Debéntures da Terceira Série:

Coordenador
Bradesco BBI

Volume Total das Debéntures objeto de Garantia Firme
R$ 100.000.000,00

BTG Pactual R$ 100.000.000,00
Itad BBA R$ 100.000.000,00
J.P. Morgan R$ 100.000.000,00
Total R$ 400.000.000,00

6.2. Se, até o final do Prazo de Distribuicao, as Debéntures nao tiverem sido totalmente colocadas, os Coordenadores deveréao,
até o ultimo dia do Prazo de Distribuicéo, subscrever e integralizar as Debéntures da Primeira Série objeto da Garantia Firme
que porventura ndo forem colocadas e/ou liquidadas pelos investidores, sendo que em caso de exercicio da Garantia Firme,
as Debéntures da Primeira Série serdo subscritas pela taxa maxima de Remuneracao das Debéntures da Primeira Série.
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6.3. As Debéntures da Segunda Série, as Debéntures da Terceira Série, bem como as Debéntures Suplementares
e as Debéntures Adicionais, serao distribuidas pelos Coordenadores em regime de melhores esforcos de colocacao.
As Debéntures do Lote Suplementar e as Debéntures do Lote Adicional conforme o caso, nao liquidadas pelos investidores
que apresentaram suas ordens de investimento serao canceladas pela Emissora.

6.4. Na hipotese de nao haver subscricao e integralizacao por parte de investidor que tenha manifestado adesao a Oferta
no Procedimento de Bookbuilding, sua manifestacao de adesao seréa considerada como cancelada, e as Debéntures objeto
de tal manifestacao poderao ser colocadas perante outros investidores do Publico-Alvo observado o Prazo de Distribuicao,
ou os Coordenadores deverao liquidar referidas Debéntures até o limite da Garantia Firme, na mesma Série definida no
Procedimento de Bookbuilding até a publicacdo do Antincio de Encerramento.

s | PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING

7.1. Foi adotado o procedimento de coleta de intences de investimento, organizado pelos Coordenadores, nos termos
do artigo 23, paragrafos 1° e 2°, e do artigo 44 da Instrucdo CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes minimos
ou méaximos, em que se verificou, junto aos investidores, a demanda pelas Debéntures em diferentes niveis de taxas de
juros, de forma que se definiu (i) a existéncia e a quantidade de Debéntures a ser alocada em cada Série, (ii) a taxa final
dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido), (iii) a taxa final dos Juros
Remuneratérios das Debéntures da Segunda Série; e (iv) a taxa final dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Terceira Série
(“Procedimento de Bookbuilding™).

7.2. Puderam participar do Procedimento de Bookbuilding os investidores do Publico-Alvo, incluindo (i) acionistas,
controladores e/ou administradores da Emissora ou de suas controladas; (ii) controladores e/ou administradores dos
Coordenadores; (iii) outras pessoas vinculadas a Oferta; ou (iv) conjuges, companheiros, ascendentes, descendentes ou
colaterais até o segundo grau de qualquer uma das pessoas referidas nas alineas (i) a (iii) acima, nos termos do artigo 55
da Instrucdo CVM 400 (em conjunto, “Pessoas Vinculadas”), até o limite de 10% (dez por cento) do valor total da
Oferta. Foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terco) das Debéntures, ndo tendo sido permitida a colocacao
de Debéntures perante investidores que sejam Pessoas Vinculadas, sendo as intencoes de investimento apresentadas por
tais investidores automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrucdo CVM 400. Nao houve lote minimo ou
maximo, ou seja, pdde participar da Oferta o Investidor que adquiriu apenas uma Debénture.

7.3. A vedacao de colocacao disposta no artigo 55 da Instrucao CVM 400 nao se aplica a(s) instituicao(ées) financeira(s)
contratada(s) para atuar como formador(es) de mercado da Emissao, desde que o direito de subscrever e a quantidade
maxima de valores mobiliarios a ser subscrita, se houver tal limitacao, estejam divulgados no Prospecto, conforme previsto
no paragrafo unico do artigo 55 da Instrucdo CVM 400.

7.4. O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento & Escritura de Emissao.

7.5. Para maiores informacoes sobre o Procedimento de Bookbuilding, ver secdo “Informacoes relativas a Oferta”,
item “Procedimento de Bookbuilding” do Prospecto.

7.6. Os potenciais investidores devem estar cientes de que a participacdo de investidores que sejam
considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding pode ter promovido ma formacao na taxa
de remuneracao final das Debéntures e pode ter um impacto adverso na liquidez das Debéntures no mercado
secundario. Para informacdes adicionais, os potenciais investidores devem ler o fator de risco “Fatores de Risco
Relacionados a Oferta e as Debéntures - A participacdo de investidores que sejam considerados Pessoas
Vinculadas na Oferta podera promover a ma-formacdo na taxa de remuneracao final das Debéntures,
bem como afetar sua liquidez no mercado secundario” na secao “Fatores de Risco”, do Prospecto Definitivo.

8. | PLANO DA OFERTA

8.1. Observadas as disposicoes da regulamentacao aplicavel, os Coordenadores realizarao a Oferta conforme o plano da
Oferta adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, paragrafo 3°, da Instrucao CVM 400, o qual levou em
consideracao as relacoes com clientes e outras consideracoes de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e
da Emissora, os quais asseguraram (i) que o tratamento conferido aos investidores fosse justo e equitativo, (ii) a adequacao
do investimento ao perfil de risco do publico-alvo da Oferta, e (iii) que os representantes dos Coordenadores recebessem
previamente exemplares do Prospecto Definitivo para leitura obrigatoria e que suas duvidas pudessem ser esclarecidas por
pessoas designadas pelos Coordenadores (“Plano de Distribuicdo”). Esta Oferta terd esforcos de colocacao
exclusivamente no Brasil, ou seja, a Oferta ndo contara com esforcos de colocacao no exterior.

8.2. A colocacao das Debéntures serd realizada de acordo com os procedimentos do MDA, administrado e operacionalizado
pela CETIP, e/ou do DDA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, e com o Plano de Distribuicao.

8.3. Nao foi concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores interessados em subscrever
Debéntures no ambito da Oferta, bem como nao existiu fixacdo de lotes maximos ou minimos, independentemente de
ordem cronolégica.

8.4. O Plano de Distribuicdo contemplou as Debéntures Adicionais e as Debéntures Suplementares, observado que estas
Debéntures também serao distribuidas sob o regime de melhores esforcos.

8.5. Néo foi constituido fundo de sustentacao de liquidez.

8.6. Para mais informacdes sobre o plano de distribuicdo das Debéntures, vide a secdo “Informacdes relativas a Oferta -
Plano de Oferta” no Prospecto Definitivo.

9. | MODIFICAGAO DA OFERTA

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrucao CVM 400, (a) a modificacao devera ser
divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgacdo da Oferta;
(b) os Coordenadores deverdo se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitaces da Oferta,
de que o investidor estd ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condigoes;
(c) os investidores que ja tiverem aderido a Oferta deverao ser comunicados diretamente a respeito da modificacao
efetuada, para que confirmem, até as 16 horas do 5° (quinto) Dia Util subsequente & data em que foi comunicada por
escrito a modificacao da Oferta, o interesse em revogar sua aceitacao a Oferta, presumindo-se, na falta da manifestacao,
o interesse do investidor em n&o revogar sua aceitacdo. Se o investidor revogar sua aceitacéo e se o investidor ja tiver
efetuado o pagamento do Preco de Integralizacéo, referido Preco de Integralizacao seré devolvido sem juros ou correcéo
monetaria, sem reembolso e com deducdo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes,
no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da respectiva revogacéo.

10. | INADEQUACAO DA OFERTA A CERTOS INVESTIDORES

O investimento nas Debéntures ndo é adequado a investidores que (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a
possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociacoes das Debéntures no mercado secundario;
e/ou (ii) ndo estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou do setor de distribuicao
de gas canalizado. Para uma avaliacdo adequada dos riscos associados ao investimento nas Debéntures,
os investidores deverao ler a secdo “Fatores de Risco”, do Prospecto Definitivo, em conjunto com as se¢bes
“4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulario de Referéncia da Emissora, cujo acesso esta indicado
na secao “Documentos e Informag6es Incorporados a este Prospecto por Referéncia” do Prospecto Definitivo.

11.| AGENTE FIDUCIARIO

O Agente Fiduciario é a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, instituicdo financeira com sede na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Ameéricas, n°® 4200, Bloco 4, Sala 514
(www.pentagonotrustee.com.br) (“Agente Fiduciario”).

Para os fins da Instrucdo CVM n° 28, de 23 de novembro de 1983, conforme alterada (“Instrugdo CVM 28"), paragrafo 2°,
artigo 10 e com base no organograma da Emissora, o Agente Fiduciario declara que nao presta servicos de agente
fiduciario em outras emissdes de valores mobiliarios da Emissora, de sociedade coligada, controlada, controladora ou
integrante do mesmo grupo econémico da Emissora.

12. | ESCRITURADOR MANDATARIO

A instituicdo prestadora de servicos de escrituracdo das Debéntures é o Banco Bradesco S.A., instituicdo financeira
com sede na Cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo, na Cidade de Deus, s/n°, Prédio Amarelo, 2° andar, Vila Yara,
CEP 06029-900 (www.bradesco.com.br) (“Escriturador Mandatario”).

13.| BANCO LIQUIDANTE DA EMISSAO

A instituicdo prestadora dos servicos de banco liquidante das Debéntures é o Banco Bradesco S.A., instituicéo financeira
com sede na Cidade de Osasco, Estado de Sao Paulo, na Cidade de Deus, s/n°, Prédio Amarelo, 2° andar, Vila Yara,
CEP 06029-900 (www.bradesco.com.br) (“Banco Liquidante da Emissao”).

14.| COORDENADORES

¢ Coordenador Lider
BANCO BRADESCO BBI S.A.
Avenida Paulista, n° 1.450, 8° andar, 01310-917 - Sao Paulo - SP
At.: Sr. Leandro de Miranda Araujo
Telefone: (11) 2178-4800 - Fax: (11)2178-4880 e (11) 2178-4278
Correio Eletronico: leandro.miranda@bradescobbi.com.br

Coordenadores

BANCO BTG PACTUAL S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 3.477, 12° andar, 04538-133, Sao Paulo - SP
At.: Sr. Daniel Vaz

Telefone: (11) 3383-2576 - Fax: (11) 3383-2474

Correio Eletronico: daniel.vaz@btgpactual.com

BANCO ITAU BBA S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 3.400, 3° ao 8°, 11° e 12° andares, 04538-132, Séo Paulo - SP
At.: Felipe Weil Wilberg

Telefone: (11) 3708-8000 - Fax: (11) 3708-8172

Correio Eletronico: felipe.wilberg@itaubba.com

BANCO J.P. MORGAN S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 3.729, 13° ao 15° andares, 04538-905 - S&o Paulo - SP
At.: Sr. Ricardo Leoni

Telefone: (11) 4950-3163 - Fax: (11) 4950-3760

Correio Eletrénico: ricardo.leoni@jpmorgan.com

15.| FORMADOR DE MERCADO

A Emissora contratou o Banco Bradesco S.A. como formador de mercado (“Formador de Mercado”), com a finalidade
de fomentar a liquidez das Debéntures no mercado secundario em que as Debéntures serdo negociadas por meio de
ofertas firmes diarias de compra e venda para esses valores mobiliarios, nos termos da legislacao aplicavel e conforme
Contrato de Prestacao de Servicos de Formador de Mercado celebrado entre a Emissora e o Formador de Mercado,
com a interveniéncia da CETIP (“Contrato de Formador de Mercado”).

Nos termos do Contrato de Formador de Mercado, o Formador de Mercado devera realizar diariamente ofertas de compra
e venda, por meio da Plataforma de Negociacao Eletronica do Cetip Trade, em valor total nao inferior a R$500.000,00
(quinhentos mil reais) na compra e R$500.000,00 (quinhentos mil reais) na venda, em condi¢des normais de mercado.
Para tanto, o Formador de Mercado devera observar os seguintes intervalos maximos entre as taxas das ofertas de compra
e da oferta de venda das Debéntures, conforme previstos no Contrato de Formador de Mercado, 0,40%
(quarenta centésimos por cento) ao ano para as Debéntures da Primeira Série, 0,60% (sessenta centésimos por cento)
ao ano para as Debéntures da Segunda Série e 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano para as Debéntures da
Terceira Série, bem como a aquisicdo das Debéntures com recursos proprios, em mercado primario, no valor maximo de
R$ 60.000.000,00 (sessenta milhdes de reais). Para maiores informacoes ver secdo “Informacdes Sobre a Oferta -
Caracteristicas das Debéntures - Estabilizacdo de Precos e Garantia de Liquidez” no Prospecto Definitivo.

16. | REGISTRO NA CVM

A Oferta foi registrada pela CVM em 07 de outubro de 2013, sob o nimero CVM/SRE/DEB/2013/021 para as
Debéntures da Primeira Série, sob o nimero CVM/SRE/DEB/2013/022 para as Debéntures da Segunda Série e
sob o numero CVM/SRE/DEB/2013/023 para as Debéntures da Terceira Série.

Data do Inicio de Distribuicao Publica: 08 de outubro de 2013.

17.| DATA DE LIQUIDAGAO

A liquidacao financeira da Oferta, com a respectiva prestacao de contas e pagamentos, ocorrerd na respectiva Data de
Integralizacao de cada uma das Debéntures (cada data, uma “Data de Liquidagao”, observado que, caso existam duas
Datas de Liquidacéo, a segunda Data de Liquidacdo correspondera ao Dia Util subsequente & primeira Data de Liquidacao).
A Data de Liquidacdo das Debéntures da Primeira Série estd prevista para ocorrer em 08 de outubro de 2013,
a Data de Liquidacdo das Debéntures da Segunda Série esta prevista para ocorrer em 09 de outubro de 2013 e a
Data de Liquidacdo das Debéntures da Terceira Série esta prevista para ocorrer em 10 de outubro de 2013.

18. | PROSPECTO DEFINITIVO

O Prospecto Definitivo, que contém o Formulario de Referéncia incorporado por referéncia, esta disponivel nos seguintes
enderecos e paginas da Internet: (i) Companhia de Gas de Sao Paulo - COMGAS, no endereco indicado no Prospecto
ou em seu website: http://ri.comgas.com.br (Nesta pagina acessar em “Destaques” o link “Terceira Emissao de Debéntures”
para ter acesso a versao mais recente disponivel do Prospecto); (ii) Coordenador Lider - Banco Bradesco BBI S.A.,
no endereco indicado no Prospecto ou em seu website: www.bradescobbi.com.br - neste website clicar em
“Ofertas Publicas”, selecionar o tipo da oferta “Debéntures”, em Comgés, clicar em “Prospecto Definitivo”;
(iii) Banco BTG Pactual S.A., no endereco indicado no Prospecto ou em seu website: https://www.btgpactual.com/
home/InvestmentBank.aspx/InvestmentBanking/MercadoCapitais - nesta pagina clicar em “2013” no menu a
esquerda e a seguir em “Prospecto Definitivo” logo abaixo de “Distribuicdo Publica de Debéntures da Terceira Emissao da
Companhia de Gas de Sdo Paulo - COMGAS"”; (iv) Banco Itat BBA S.A., no endereco indicado no Prospecto ou em seu
website: www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp (para acessar o Prospecto Definitivo, clicar em
“Companhia de Gas de Sao Paulo - COMGAS - Prospecto Definitivo”); (v) Banco J.P. Morgan S.A., no endereco indicado
no Prospecto Definitivo ou em seu website: http://www.jpmorgan.com/pages/jpmorgan/brazil/pt/business/
prospectos/comgas - nessa pagina, clicar em “Companhia de Gés de Sao Paulo - COMGAS - Prospecto Definitivo
Brasileiro”; (vi) BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, na Rua XV de Novembro, n° 275,
6° andar, CEP 01013-001, Cidade de S&o Paulo, Estado de Sao Paulo, ou em seu website: www.bmfbovespa.com.br -
nessa pagina, selecionar em “Empresas Listadas”, e depois digitar “COMGAS" no campo disponivel; posteriormente clicar
em “CIA DE GAS DE SAO PAULO - COMGAS”, e, em seguida em “Informacdes Relevantes”, clicar em “Prospecto de
Distribuicao Publica” e acessar a versao do Prospecto de Distribuicdo Pdblica com a data mais recente; (vii) CETIP S.A. -
Mercados Organizados, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 1° andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001,
Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo, ou em seu website: www.cetip.com.br - no final dessa pagina, acessar,
em “Comunicados e Documentos”, o link “Prospectos” e, em seguida, no campo disponivel acessar " Prospectos de Debéntures”
e no campo “Titulo” digitar “Companhia de Gés de S&o Paulo - COMGAS” e acessar o prospecto no /ink disponivel com
a data mais recente; (viii) Comissdo de Valores Mobiliarios - CVM, na Rua Sete de Setembro, n° 111, 5° andar,
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ou em seu website: www.cvm.gov.br, nessa pagina acessar,
em “acesso rapido”, o item “ITR, DFP, IAN, IPE e outras Informacdes” e digitar “Comgas” no campo disponivel e,
em seguida, acessar “Companhia de Gas de Sdo Paulo - COMGAS”, e, posteriormente, “Prospecto de Distribuicao
Publica”. Nessa pagina, acessar o link “Consulta” na tabela correspondente & versao mais recente disponivel do Prospecto;
e (ix) ANBIMA - Associacao Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais: http://cop.anbima.com.br,
nessa pagina acessar, “Acompanhar Anlise de Ofertas” e, em sequida acessar protocolo “Companhia de Gés de Sao Paulo - COMGAS”
clicar no link referente ao ultimo prospecto definitivo disponibilizado.

Informacoes Adicionais
Os investidores poderao subscrever as Debéntures com os Coordenadores, nos enderecos indicados acima.
As informacdes relativas a Emissora, as Debéntures e a Oferta estdo detalhadas no Prospecto Definitivo.

Os Debenturistas poderao obter esclarecimentos sobre as Debéntures no setor de atendimento a Debenturistas,
que funcionara na sede da Emissora.

Mais informacdes sobre a Oferta poderéo ser obtidas com os Coordenadores e/ou a CVM, nos enderecos indicados acima.

O registro da presente Oferta nao implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informacdes prestadas
ou em jul 1to sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre as Debéntures a serem distribuidas.

LEIA O PROSPECTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SECAO “FATORES DE RISCO”, DO PROSPECTO
DEFINITIVO, EM CONJUNTO COM AS SECOES “4. FATORES DE RISCO” E “5. RISCOS DE MERCADO” DO
FORMULARIO DE REFERENCIA DA EMISSORA, CUJO ACESSO ESTA INDICADO NA SECAO “DOCUMENTOS E
INFORMAGOES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERENCIA” DO PROSPECTO DEFINITIVO.

A(0O) presente oferta publica (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulagao e Melhores Praticas da ANBIMA para as Ofertas Publicas de Distribuicao e Aquisi¢do de Valores Mobiliarios, atendendo,

assim, a(o) presente oferta publica (programa), aos padrées minimos de informacéo exigidos pela ANBIMA, ndo cabendo a ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas informacdes, pela qualidade da emissora

e/ou ofertantes, das Institui¢des Participantes e dos valores mobiliarios objeto da(o) oferta publica (programa). Este selo ndo implica recomendacéo de investimento. O registro ou anélise prévia da presente distribuicdo
ANBIMA s implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informacGes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliarios a serem distribuidos.

(8c:-
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